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Altera os parâmetros da MDO4 do Quadro 2 do 
Anexo III do Projeto de Lei 186/2022. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
O(s) Vereador(es) que subscreve(m) apresenta(m), nos 

termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, a presente 

emenda ao $DOCUMENTOPRINCIPALDOCUMENTO$, que 

“$DOCUMENTOPRINCIPALASSUNTO$”, nos seguintes termos. 

 
Art. 1° Altera o item Categoria de Uso Permitida da MDO4 

do Quadro 2 do Anexo III (Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo) da Lei 

186/2022, excluindo a possibilidade de ocupações Ru (residencial urbano) e nR4 (7) 

(não residencial 4), ficando com as seguintes categorias de uso permitidas: nR1, 

nR2 e nR3.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Transforma a MDO4 em estritamente industrial, criando 

assim uma Zona de Expansão Orientada ao Desenvolvimento Econômico do 

Município, possibilitando ainda, atrair novas empresas e investimentos econômicos, 

seguindo os objetivos do Art. 4º do Projeto de Lei 186/2022. 

“TÍTULO II – DO ZONEAMENTO 

Art. 4º O zoneamento de Valinhos institui as regras gerais de uso 

e ocupação do solo para as áreas urbanas, por meio da 

subdivisão da Macrozona de Consolidação Urbana (MCU), e 

para as áreas expansão urbana, inseridas nas Macrozonas de 
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Desenvolvimento Orientado (MDO 1, MDO 2, MDO 3 e MDO 4), 

conforme estabelece o Plano Diretor, cujos objetivos são: 

I - Simplificar a leitura e o entendimento da legislação 

urbana; 

II - Ordenar o território, bem como seus usos, ocupações 

e vocações, com vistas ao desenvolvimento de uma 

cidade funcional, inclusiva, ambientalmente responsável e 

produtiva, que promova qualidade de vida a seus 

habitantes; e  

III - Orientar o Poder Público no sentido de direcionar os 

investimentos em infraestrutura e serviços urbanos, 

garantindo o equilíbrio e igualdade territorial.” 

  

 

 

 

Valinhos, $DATAATUALEXTENSO$. 

 
AUTORIA: $AUTORIA$ 


